
 

 

INDICAÇÃO Nº 459/20 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que se digne manter entendimentos com a 

Superintendência do Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual – IAMSPE no sentido de prorrogar a vigência do 

convênio celebrado com a Prefeitura Municipal para o 

funcionamento do Escritório Regional IAMSPE em Adamantina, 

conforme Processo nº 10.434/2017. 

O 2º Termo Aditivo vence em 31/10/2020 e, de 

acordo com a cláusula sétima, a prorrogação deve ser formalizada 

com antecedência para elaboração do 3º Termo de aditamento ao 

convênio originário assinado pelo Prefeito Márcio Cardim em 

01/11/2017. 

O Escritório Regional de Adamantina – ERIM 

presta bom atendimento aos servidores públicos estaduais, seus 

beneficiários e agregados, usuários do sistema de saúde do IAMSPE. 

Sendo assim, é necessária e importante para o 

funcionalismo público de Adamantina e da Nova Alta Paulista a 

prorrogação do contrato, a fim de que o IAMSPE continue em pleno 

funcionamento, inclusive com o credenciamento de mais 

especialidades médicas, aumento da oferta e agilização de exames 

complementares de diagnóstico para tratamento de saúde. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 05 de outubro de 2020. 

 

 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


